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GABINETE DO PREFEITO

Ofício Certidão n.° 220/2020-GP

Senhor Vereador Presidente,

São Roque, 30 de janeiro de 2020

Assunto: Ofício Certidão

75/2019.

Em atendimento ao oficio em referência, eis anexa, devidamente
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a
CERTIDÃO N° 0003/2020.

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para renovar
os mais altos protestos de estima e apreço.

CLÁUDIO JOSE DEGOES
PREFEITO

Ao

Excelentissimo Senhor

Israel Francisco de Oliveira

DD Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO N". 0003/2020

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Presidente n". 75/2019, da

Câmara Municipal da Estância Turística de Sào Roque, que as vias em questão

são de domínio público, "Trecho 1" com início no "Ponto da Perua

Escolar", final a Rua conhecida como Rua 1 - São Julião - São João

Novo e término na Rua Victor Brecheret, conta com 450 m de extensão

aproximada por 4,50 m de largura média aproximada. "Trecho 2"

conhecida como Rua 1 - São Julião - São João Novo com início na

Rua Emídio Castanho e término no "Ponto da Perua Escolar", conta

com 700 m de extensão aproximada por 6,50 m de largura média aproximada.

(Roselene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos vinte e nove dias do mês de janeiro

do ano de dois mil e vinte.


